
    REQUERIMENTO Nº           , de 2008 
 
 
 
 

 Requer VOTO DE PESAR 
Pelo falecimento do Srº 
Salvador Leon Nahmias. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro nos termos dos artigos 218 e 221 do Regimento Interno, e 

ouvido o Plenário, que seja consignado nos anais do Senado as seguintes 

homenagens pelo falecimento no dia, 12 de dezembro de 2008,  do médico 

Salvador Leon Nahmias: 
 

a) Inserção em ata de voto de profundo pesar pelo falecimento; 
 
 

b) Apresentação de condolências à família. 
 
 

c) Apresentação de condolências ao CRM/PA, na pessoa de sua 

Presidenta Srª MARIA DE FATIMA GUIMARAES 

COUCEIRO. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Formado em medicina pela Universidade Federal do Pará (UFPA), em 

1978, Salvador Leon Nahmias dedicou exatos 30 anos de sua vida ao 

exercício da medicina, especializando-se na área de  cardiologia. O tratamento 

sempre cuidadoso com os pacientes e a preocupação constante com a vida 

acima de tudo, sempre foram características de Nahmias, reconhecido e 

homenageado em vida.  



 

Entre as homenagens recebidas em vida está o título de Honra ao Mérito 

por serviços prestados à cardiologia no Estado, concedido pela Assembléia 

Legislativa do Pará.  

 

Salvador Nahmias teve papel atuante na Sociedade Paraense de 

Cardiologia, sendo também um dos sócios fundadores do Instituto do Coração 

do Pará (Incor), que durante anos foi a única referência em cardiologia na 

capital paraense.  

 

Por seus incontestáveis serviços prestados à saúde paraense, à academia, 

à comunidade médica e à sociedade do Pará em geral e como forma de 

homenagear uma personalidade de tal importância, apresento este voto de 

pesar pelo brutal e repentino falecimento de um profissional que sempre se 

preocupou em salvar vidas. 

 
 

 
Sala das Sessões em                    de 2008. 

 
 
 
 
 

Senador FLEXA RIBEIRO


